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CONTRATO

contrato ns a5/2022 - SEiNFRA

Processo ns Pl-67452 /2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIÀ D.A INFRAESTRUTURA DA
PREFEITURA MUNICIPAI. DE SCIBRAL E A
EMPRESA DISTRIBUIDORA DE PRODUTO§
AGRESTE MERIDIONAL LTDA, PARA CIS FINS

NELE INDICADOS.

O MUNICíPIO DE §OBRAL, situada(o) na Rua Viriato de Medeiros, ne 125ü, Bairro Centro, SobrallCE,
inscrita{o} no CNPJ sob o ne 07.598.63410001-37, doravante denominada(o) CONTRATAhITE, neste
ato reprÊsentada(o) pelo Secretário da lnfraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BA§TO5, l:rasileiro,
cãsado, portador da çélula de identidade ns 96002114ü16 SSP-CE e CPF ns 952.92tr.713-44, residente
e domiciliado na Cidade de Sobrai, Estado do Ceará, e a empresa DISTRIBUIDORA DE PRODUTÉ§
ÂGRESTE MÊRIDIONAL LTDA, com sede na Rua Silvino l\4acêdo, ns 03, CEP 55"2S5-280, no t\4unicípio
de Garanhuns Estado de Pernambuco, Êone (87) s.8836-32s1, e*mail:
distrihuidora-agreste@outlook.com, inscrita no CNPi sob o np 40.876"269/0001--5ü, doravante
denonrinada COI\TRATADA, representada neste ato por RAíSSA RABEL0 FERREIRA, brasileira,
portadora da Carteira de ldentidade ns 4AA7225-8, inscrita no CPt sob o ne 136.6Xg.254-A7,
resídente e domiciliada na Av. Dr" iosé Sampaio Luz, na 267, apto 104, Bairro Ponta Verde, CEF:
57.035-260, Maceió, Âlagoas têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato,
rnediante as cláusulas e condições seguintes:

cút,sr.JLA pRtMEtRA - DA FUNDAMrNTAçÃO

1..1. CI presente contrato tern como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n' 158 /2021-SEPLAG,
e seus anexos, os preceitos do direito pútllico, e a Lei Federal ns 8.666/1993, com suas alterações, e,
ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA vtNcuLAçÃo Ao ED|TAL E A FRoposrA

2"Í.. 0 cumprimento deste contrato está vinculado aos terrnos do editai do Pregão Eletrônica ns
15812ü21-SEPLA§, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste
instrumento, independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DÜ OBJETO

3.tr. Constitui objeto deste contrato a aquisição de material de limpeza e produção de higienizaçãc I

para atender as necessidades dos órgãos e entidades públicas do Município de SobrallCE, de acordo
com âs especificações e quantitativos previstos no Anexo | - Termo de Referência do edital e na
propostã da CONTRATADA.

3.2. Dos itens contratados:

Item Especifica ção
Marca I

Fabrica nte
Unid. QLla nt.

Valor
Unitário do

Item R$

Valor total do
Item R$

az
ALCOOL, 70ak, líOÚtÚo,
ETíLICÜ HIDRATADO,
AI{TISSEPTICO, USO

BELLOBELLA UNIDADE qf( R$ 3,69 R$ 1.937,2s
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DOIUTSTICO EM GERAL,
EhTTALAGENI COfuI 5OO IVlL

COl\rlPLE[dENTO: EIVBALAGEIVI
cot\4 iDENTIFtcAÇÃo Do
PRODUTO, I,IARCA DO
FABRICANTÊ, DATA DE
FABRICAÇÃO, VALIDADE,
REGISTRO ANVISA
ALCOOL, 7A%. LrQt,'tDO,
ETíIICü HIDRATADO,
ÂNTISSEPTICO, USO
DOME§TICO Eh/l GERAL,
EhIBALAGEÍU CCí\4 500 N/tL

CCIí\,{PLE[,4ENTO: El\IBALAGEIV
cür\4 TDENTTFTCAÇÃO DO
PRODUTO, IUARCA DC
FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, VALIDADE,
REGiSTRO ANVISA,

BELLOBELLA UNIDÀDE 17É. RS 3,69 RS 64s,7s

77 SÀBONETÉ LíOUIDO VISCOSO
ÀF{TISSEPTICO, LIIUPÉZA E
nESINFECÇAO DAS N,IÃOS,
coL4postÇÃo: LAURTL ETER
SLJLFATÔ DE SODIO,
TEI\ISOATIVO ANIÔNICO E
TRICLOSAN. COMPLÊMENTO:
SACHÊ 8OÜI\iII-, EIVIBALAGEÍ\I
cohí tDENTTFTCAÇÃO Do
PRÜDUTO, IUARCA DÚ
FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, VALIDADÊ,
REGISTRO ANVISA.

BELLOBELLA SACHE 10ü Rs 7,so R$ 7so,oo

Vaior Total do{s} item {ns) RS 3^333,ü0 R$ 3.333,00

CúUSL,IA qUARTA* DÂ FoRMA DE FoRNEcIMENTo

4.1. A entregã do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos na fiáusula
Decima do presente instrumento.

CrAUSULÂ qUTNTA- DOS PREçOS E DO REAJUSTAMENTO

5"1. 0 preÇo contratual global importa nã quantia de R$ 3.333,00 {três mil, trezentos e trintã e três
reaisi.

5.2. {) preçü é fixo e irreajustável.

CLÁU§ULA §ÊXTA* DO PAGAMENTO

6"1. ü pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos
do(a) 28A104.122.0500.2.459.0000.33.90.30.00-1.500.0000.00 - (Recursos não Vinculados de
lmpostns) e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentaçãCI dâ nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelo gâstür da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome Ca

contrâtãdã, pr"eferencialrnente no Ba nco lta ú.

6.2. A nnta fiscai/fatura que ãpresente incarreções será devolvida à contratada para as devida§
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem ânterior começará a fiuir a partir da data de
apresentaçãc da nota fiscal/fatura corrigida.

PreÍeitura Municipal de Sollral * CNPJ 07.sg8.634lflti01-37
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FÉgina 2 de 7



§OBRAL
PRTFEITURA
'ri il;l.:',.il .: ),i Irrli,ril\alliiii-i r,Iflr:

6.3. Nâo será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descurnprimento das

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçãn.

6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de

acordo corn as especificações deste instrurnento.

6.5, üs pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos cornprovantes:

6.5.1". Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social {INSS), Fundo de §si"antia
por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federai, tstadual e [/lunicipal.

6.6. Toda a docurnentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo rie
reprografia, obrigatariamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo da Lei nq

L3.726, de B de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, só será

ac*ita após a confirmação de sua autenticidade.

clÁusur-A sÉTrMA - Dos nEcuRsos 0RçAMENTÁRros

7,1. As despesas decorrentes da contrataÇão serão provenientes dos reeursos:

2801"04.122.0500.2.459.0000.33.90.30.00-1.500.0000.00 - (Recursos não Vinculados de lmpostosi"

cúusulA CIrrAVA - Do pRAzo DE vtGÊNctA E DE ExECUçÂo

8.1.0 prazo devigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir porassinatura.

8"1.i". A pubiicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do
art" 61-, da Lei Federal np 8.666/1993.

8.2. ü prazn de execução do objeto contratual é de 12 idoze) meses, contado a partir do
rece himentc da ürdem de Serviço.

8.3. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nos termos do art" 57 da Lei

tederal n" 8.66611993.

cúUSULA NonlA - DA GARANTIA cCINTRATUAL

9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação"

CLÁU§UIA DÉcIMA - §A ENTREGA E Do RECEBIMENTCI

10.L. Quanto à entrega:

10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do editai, no prazü de 10 {dez) cJias úteis, contado a

partir da recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, nos locaís indicados pelos
drgllos/entidades da Prefeitura Municipal de Sobral, nos horários e dias da semana de 08:00h ás

12;00h e de 13:00h às 17:00h, de segunda à sexta.

1§.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabiiidade da CONTRATADA, senda esta
responsável pÕr toda despesa decorrente de transporte e descarregarnento do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.

:.0.1.3. üs ati'asos ocasionados por motivo de força maior ou câso fortuito, desde que justificarjos até
02 {dois} dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão
c*nsiderados corno inad i mplernento contratual.

10.1.11. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não podendo,

llortaí"ltü, estipular eotas mínimas ou máximas para entrega.

10.2. Quantr: ao recebinrento:

10.2.1. PRCVISüRIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do
objeto cürn as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela COI'üTRATANTE.

prrr r1rúurpurih
DEPRoDUTos flil*l§J[.,o,,
ÀGRESTE pRoDuros AGçEíE

MERIDIONAL MERlDloNr

LrDA:408 7626e0 L1::Íi:',",1TH' 
*

00'i50 lzrorc{i'ooi

PreÍeitura Municipâl de Sobral - CNPJ 07.5S8.634i0(.J01-37
Rua Viriato de N,'ledeiros, 1250 - Centro, SoLrral - CE, ô2011-(:)65 Contato;(88) 3677-11C0

Página 3 de 7



§OBRAL Àsrinado deíorma diqítal

DI5ÍR}BUIDÕRA DE PôT DIsÍRIBUIDORÀ DE

FRODTITOSAGRESTT PRODUTOSAGRFCTF

r\,4ERlDroNÀr l',ii'l9ll!
1tDAa08761690001 50

1TD4.40876269000-50 Dados:2022-0r.ta
12J0J 7 -03'0ü

PREFEITURA
,., !.i, ii i: i i ;r,r. i r,t i rl ; il r. ir :: j :i,..) r _j ii.1

1A"2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificaÇão da

qualidade e quântidade do oLrjeto, certificando-se de que todas âs condiÇôes estâbelÊcidas foram
atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver
rejeição no côso de desconformidade.

10.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não será

aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.

cúusulA DÉcrMA nRTMEIRA- DAs oBRtGAçÕEs DA coNTRATADA

11.1" Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11".3. Âceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os percentuais de acráscimos ou supressôes
!imitados ao estabelecido no §1e, do art. 65, da Lei Federal np 8.666/1993, tomando-se pür base o
valor contratual.

11",4, Responsabilizar-se pelos danos causados díretamente à contratante ou â terceiros, decorrentes
da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de

exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscaiizaçãc ou
acornpanhar a execução contratual.

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

execução contratuai, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência soclal, impost*s,
Êncargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis

trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal

empregado na execução contratual.

11.6. Prestar imediatamente as ínformações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarern em indagações de caráter técníco, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 lvinte e quatro) horas.

1tr,7" Reparar, corrigir, rsmover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, no total
Õu em partÊ, o objeto do contrato em gue se verificarem vícíos, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as especificações deste
termo, no prãzo de 02 (dois) dias contados da sua notificação, independentemente das penalidades
aplicáveis ou cabíveis.

1-L"8. Cun':prir, quando for o caso, as condiçÕes de garantía do objeto, responsabilizando-se pelo
período oferecido Êrn sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela

Administração"

tr 1.9. Pravidenciar a substituição de quaiquer profissional envolvido na execução do objeto contratual,
cuja c*nduta seja ccnsiderada indesejável pela fiscalização da contratante,

clÁusr.,r-A DÉcrMÀ SEGUNDA - DAs oBRtGAÇÕEs DA C0NTRATANTE

LZ.L" Solicitar o Fornecimento do objeto à contratada atraves da ernlssão de Ordem de
tcrnecimento/ServiÇo.

12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal ns 8.666/1993 e
suas alterações.

12.3. Fiscalizar ã execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato"

12"4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

PreÍêlÍurâ Municipâl de §obrâl - CNPJ 07.5S8.6341ü001-37
Rua Viriato de Medeiros, 125ü -CêntrÕ, Sobral - tE,6201í-065 ContátÕ:(88) 3677-11üú
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12.5. Efetuar os pagãmentos devÍdos à contratada nas condições estabelecidas nestê contrato.

L2.6. Aplicar as penalidãdes previstas em lei e neste instrumento.

cúusulA DÉcrMA TERcETRA - DA FtscAltzAçÃo

13"1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a). Carnila Vasconcelos
Gome5 Coordenadora Administrâtivo-Finânceiro da SEINFRA, especialmente designado para este
fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal ne 8.666/1993,
doravante denominado simplesmente de 6ESTOR.

ctAU§urA DÉcrMA qUARTA - DAs SANçÕE§ ÂDMIN|§TRAT|VAS

14.L. No caso de inadimplernento de suas obrigaçôes, a contratada estará sujeita, sem prejuÍzo das
sançôes legais nas esferas civil e críminal, às seguintes penalidades:

14.Í..1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

14.1.1"1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar
da respectiva solicitação do órgão contrâtante de 0,33% do valor total inadimplido, por dia e por
ocorrência.

14,t.L.2- Multa indenizatória de 10% {dez por cento} sobre o valor total da adjudicação da licitaçãa
ern caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou recusâr-se a aceitar ou
retira r o instrumento equivalente;

14.L,1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo Eom as regras dispostas no Decreto
Municipal ns 231612019, em câso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar da
respectiva solÍcitação do órgão contratânte.

14.1.1.4" Multa de 0,33% a 3,OYo, por dia e por ocorrência, de acordo com âs regras dispostas no
Decreto lVlunicipal ns 231612019, quando:

ai deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso Xlll
do art. 55, da Lei Federal ne 8.666193;

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na legislação,
para fins de liquidação de pagamento da despesa;

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garântia recolhida após solícitação da
Administração;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos dc objeto contratado;

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPl), quando exigido, aos seus
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilizaçâo, na hipótese de contratação de serviços de mão
de obra;

i) deixar de substítuir empregado cujo comportamento for inccmpatível com o interesse púhlico, em
especial quando solicitado pela Adminístração;

j) deixar de repor funcionários faltosos;

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mâo
obra;

m) deixar de ohservar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

PreÍeitura Municipal de Sobrât - üNPJ 0Z.596.§i4/0001-32
Rua Viriato de ililedeiros, '1250 - Centro, Sobrâl - CE,62011-065 Côfitatú;(BB) 3672-1100
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n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros, encargos
fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à exeeução
do contrato nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária
regularizada;

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela
Administração;

q) retirar das dependêncías da Âdministração quaisquer equipamentos ou materiais de consumo,
previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável;

14.1.1.5. Multa de l,AYo a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no
Decreto Municipal ne 2316/2019, quando não entregar ou entregar objeto contratual em desacordo
com a qualidade, especificações e condições iicitadas ou contratadas efou com vício, irregularidade
ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina;

Í.4.1.1.6. Multa de 7,AYo,por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de acordo corn
as regras dÍspostas no Decreto Municipal ns 23L612O19, quando suspender ou interromper, salvo
motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos pela Administração PúblÍca,
os serviços contratua is.

L4.1.L.V. Multa de 1"0,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto Mr..rnicipalna
23i"6/2019, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisâo do contrato ou ao cancelamento da ata de
registro de preços;

b) fornecer informação e/ou documento falso;

14.1.2. Multa de A33yo a 3.O,QoÁ, a depender do caso concreto, a ser decidido no ârnbito do processa
administrativo de aplicação de penalidade, quando nâc cumprir quaisquer dos itens não
mencionados nesta seção, em relaçâo à fase de execução contratual.

14.1.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a
Adr"ninistração Municipal e será descredenciadc nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo pra:o
de até 05 {cinco) anos, enquanto perdurarern os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabílitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, s€m prejuízo das
multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

14.2. 0 CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

t4.2.L. Docurnento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento
legal, em nome do órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.

14,2.?, Descontos ex-afficia de qualquer «édito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

CtAU§UtÂ DÉCIMA q,UINTA- DA RESCISÂO CONTRATUAL

15.1. Â inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no art. 78, da Lei Federal ns 8"666/1993 será cêusa para sua rescisão, na forrna do art. 79,
com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.

L5.2. Este contrãto poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante
prévio de no mínimo 30 {trinta) dias, nos casos das rescições decorrentes do previstc no inciso X
art. 78, da Lei Federal ne 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATALI0 direito à indenizaçã

Frefêtlurâ MunÍctpal dÉ §ôhrat - ÇNpJ 07.598.s34/ü001-37
Rua Viriato de Írdedeiros, 1250 - Centrc, Sôbrãl - CE,6201i-065 Côntãto:(88) 3Ê77-1100
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qualquer espécie"

cúusuLÀ DÉcrMA sExr* - DA pr,JBLrcAçÃo

16.X" A publicação do extrato do preserrte contrato será providencÍada pela CONTRATANTE, no Diário

Oficial do fvlunicípio - DOIü, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos do parágrafo

único do art. 6L da Leí ns. 8.666/1993.

CIAUSUI.A DÉCtMA SÉTIMA * DO FORO

17"1. Fica eleito o Foro do município de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer questões

decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa.

t, por estarem de aco presente contrato, que está visado r:ela Assessoria

iurídica da C (três) vias de igual teor e forma, para urn só

efeito, as qua assinadas pelos representantes das partes e

pelas

Sobral{CEi,

DISTRIEUIDORÂ DE

PRCDUTOS ÀGRESTE

I\ÂERiDIONAL

LÍDA:40E76?690001 50

Assinado d€íorma digital por
DISTRIBU'DORA DE PBODUTOs
ÂGÊE§TE ililEÊIDIONAL
LTDA:4087626900o1 50
Dados: 2022.0].1 B i 2:30:43 -03'00'

MUNI
SECRETARi

DAVID

DA INIRAE RA

BASTOS

NTE

ilL { e.*.

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRÉSTÊ

MERIDIONAL LTDA

RAíSSA RABELO FERREIRA

CONTRATADA

L

Tester"nunhas:

l" I
\

Nome: §cl1:r \§ruu" fo*t\b c\"r591u3

RG: ls$r8*:3à?l
CPF: qrt. qàl.Ja-l- Ga

1 íat-

ruome:fiÁec"s F. )lxud.».
RG: 2oos o3J o+3 S+S
cPF: 95!.3{s. 233-83

5,í,r,ou

VFto:

Âssessoria lurídica da CONTRATANTE:

I ifiLi -., !;

pois de iidas e achadas conforme,

de 2CI22.de

ômanda

e do qual se extraíra

nhas abaixo.

Preíeilura MiJnicipal de sobral * cNPJ ú7.59a.ô34!tJúú1-37
RuaViriatodehledeiros, 1250-Cêntrc.Sobral -CÊ,620'11-065 Ccntata;(88) 3577-11011
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PÜRTÂR.LA, N" 058/§M§, D§ 14 DE JANEIRÜ DN 2022. DISPÕE
SOBRT ATUALTZAÇÃO DE DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA DE
CONTRATOS DÀ SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE i]E
SOBRAL, CONFORME PI]"OCEDIMENTO ADMINISTR.{TIYO N'
PI8089612022. Â SECRXTÁRIA MIII\IICIPAI DA SAÚDE DE SOBRAL,
fia uso dE suas atribuições Iegais, que lhe sào confçridas no aft. 39, inciso X
da Lei n" 1607. de ü210212017 e em curnprimenlo âs demais legislaçôes
pertinentes e todas as suas alterações, CONSIDERANDO atualização da Lei
ürçamentária Anual - LOA 2022 {I-,ei n" 2172), pubk'cada no Diario OÍicial
do Munlcípio n'1201 - Supiemento, de 12 de novembro i1e 2021.
CONSIDERANDO pedido formulado pelo Gerente de Aquisição da Célu1a
r1e Cenkal de Abastoeimento Famracêutico (processo Administrativr: n"
P18ü89612022), indicando â necessidade de atualização da dotação
orçarnenlária pâra o ano de 2022, dos contratos oriundos do Pregão
Eletrônico í1" 05212021. - SMS; RESOT\rE: Art. 1' Fica inserido nos
çontratos rnencionados no Anexo I desta Portaria, as dotações orçamenlirias
de gastos pertinentÕs a despesas previstas pâra o aÍo de 2022. Art. 2'Esta
Porlaria enka €m vigor na de sua assinarura. Dada na sede da Secretaria
Municipal da §aúde de Sobt'al. Estadc do Ceará, aos catorze dias do mês de
janeiro do,ano de dois mii e vinte e dois, Regina Célia Carvalho da Silva -
SECR-ETARIA MI]NICIPAL DA SAUDE.
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PORTARIÀ N" 059/SMS, DE 14 DE J,{NEIRO »§ 2022 - DISPÔE
soBRE ITTUALTZAÇÃO DE DOTAÇÃO oR.ÇAMENTÁzuÀ DE
CONTRÂTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE
SOB-R,4I-, CONFORME PROCEDIMENTÜ ADMINISTRATIVO N"
P18089912022. A SECRETÁRIA MI]NICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAI,
no u.ço de su.as atribuições legais, que lhe são conferidâs no al't. 39, inciso X
da Lei n' 1607, de ü210212Af7 e em cumprimento as demais Iegislações
pertinentes s todas as suas alterações, CONSIDERÁNDO arualização da Lei
Orçamenifuia Arual - LOA 2$22 lLei n" 2172|, publicada n* Dirário Oilciai
Co Municipio n* i20l - Suplemento, de 12 de novembro de 2021.
CONSIDERÀNDO pe«lido fbrmulado pelo Gerente de Aquisiçâo da Célula
de Central de Atrastecimento Farmacêutico (processo Adminiskativa no
P180899/2022), indicando a necessidade de atualização d* dotaçâa

orçam€ntária pam o ano de 2022, dos conlratos oriundos do Pregão
Eletrônico n" 051/2021 - SMS; RESOLIE: Árt. 1" Fica inserido nos
cÕlrtrâtos mencionados no Anexo I desta Portalia, as dotações ofçamen!áÍiâ§
de gastos peitinentes a despesas previstas paxâ o âxo de 2022. ArL 2o Esta
Portaria entla em vigor na de sua assinarura. Dada na sede da Secretaria
Municipal da Saúde de Sobral, Estado do Ceará, aos catotze dias do mês de
janeiro do,ano de dois mil e viht§ € dois. Regina Célia Carvalho da Silva -
SECRETARI.{ MTINiCIPAL DÀ SAUDE.
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G*rnaro Do coNTRÂTo N. 0s/2022-§ETNFRA - pRocESSô N:tr
Y\6745212*21. CONTRATANTE: PREFEITIJR 4. MUNICIPAL DE
SOBRAL, reptsentado por seu Secretário da Infraestruhra, o Sr. DÀVTD
MACHADO BASTOS. CONTRATADO: DISTRIBUIDOR.À DE
PRODUTOS AGRESTE MERTDIüNAL LTDA, pessoa juridica inscritalo
CNPJ sob o n" 40.8?6.269/0001-50. r'epresenhda pela Sra. n{SSe
RABELO FERREIRA. ÊLNDAMENTAÇÀO LEGAL: Opresenre conrrato
tem como fundamenro o edital da Pregão Eletrôn,ico n' I 5 8/202 1 -SEPLAG e
seus an€xos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n" 8.666/1993,
coflr suas alterações, e, ainda, outlâs ieis especiais necessarias ao
cumprimento de seri objeto. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
LIMPEZA E PRODUÇÀO DE HIGiENIZAÇÀO I PARA ATENDER AS
NECESSiDADES DOS ORGÀOS E ENTIDADES PIJBLICÀS DO
MUNICIPIO DE SOBRÂL/CE, DE ACORDO COM AS
ESPECIFICAÇÕES n QUaNTITAIIVüS PREVISTOS No ANEXO i -
TER}fO DE REFERÊNCIA DO EDITAL E NA PROPOSTA DÀ
CONTRATADA. MODÂLIDÁDE: Pregão Eletrônico n" 15812021-
SEPLAG. VAIOR D0 CONTRATO: R$ 3.333,ü0 {tr'ês mil, tÍszentos e

trinta e tuês reais). DOS RECURSOS ORÇÀMENTÁRIOS: As despesas
decomentes da contratação s€Íào provenientes dos recursos: 280i04.I22.
0500.2.459 .0000.33.90.30 .00-1.500 .0000.00 - (Recursos não Vinculados
de Impostos). GESTORIFISCALIZAÇÀO: Canrila Vasconcelos Gonres,
Coordenadora Administrativo-Financeiro da SEINFRA. PRÀZO: 0 prazo
de execução do objeto conÍratual é de 1 2 {doze) meses, contado a partir do
recebimenio da Ordem de Fornecirnento. O prazo de vigência do conil'ato e
de 12 { doze) meses contado a partir de sua assinatura. DATA üA
ASSINATURÁ: 18. de janeiro d,e 2022. SIGN,ÀTÁRIOS: David Machado
BASTOS . SECRETÁRTO DA INFRAESTRUTURA . RÀÍSSA RABtrLC
FERREIRA - Representanrc da DISTRIBUIDORÀ DE PRODUTOS
ACRISTE MERIDIONAI LTDA. VISTO: Joào Victor Siiva Car:reiro -rt

lcooRnENeooRruRÍDTcoDASFTNFRA. Jt-
NOTIFICAÇÀO EXTRAJT]DICL{L - NOTIFICANTE: SECRE,TARL{
DA INFRAESTRUTURÀ . SEI}IFRÀ, NÕTIFICÀDÂ: BR
SANEAMENT0 LTDA (CNPJ 34.356.43510001-95), conr sede na Ar'.
Manoel D€odato. N'599, sala 20 i em João Pessoa - PB.
LiCITAÇÀO/CONTRATO: Contrato Administrativo n' 0i 6/2020-§EUMA.
OBJETO DO CONTRATO: EXECUCÀO DE OBRA DO SISTEMÀ DE
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DAS ZONAS RESIDENCTAIS 2* 3 E 4
DO DISTRITO DE ARACATIAÇU, NO MUNICÍPIO DE S OBRAL.CE. A
SECRET,ARIA DA INFRAESTRUTURA DO MIJNICIPIO DE SOBR,A], .
SEINFRA, atoavés de seu Secrelário Municipal, o Sr. David Machado
Bastos, brasileiro, casado, engenheío civii, residente e domiciliado em
Sobml/CE, no uso de suas atribuições legais, com esfeic no inteiro teor do
Contrâto Administrativo em epígrafe. considerardo que a obra objeh do
reÍ'erido corrtrato" mesiüo corn extensa quantidade de trentes de sewiços
disponíveis, €ncontrâ-se em ritmo iento e detasada em relação ao
cronogÍâma pacniado, com exlÍemo ahaso nâ execução dos seir,riços de
recomposição dE payimentâçào asfáltica( zona residenciai 2" 3 e 4), de
execuçào eslrutural das estações elevatór'ias de esgoto 2, 3 e 4 e da estaçào de
tratamento de esgoto vem, p§r'ante V. Sras., NOTIFICA-LOS
EXTRÁIUDICIALMENTE par"a quÕ, no prazo ímpostergável r1e aiê 48
(quarenta e oito) irorus, ã. contar do recebimento desta ou da respectiva
publicação no Diário Oficial do Município - DOM: - ínicie ternpestivamer.ite
a execução dos sewiços de pavimerrto com aplicação de concreto asfá'lticc
(zona residencial 2,3 e 4). - Adote imedialamente rnedidas incisivas em
relação redimensionamento de equipes e frentes de semiço conccrnilautes.
espeoiahnente para o início dos seniçrs de execução de armação, frrrmas e
concretagem das estaçôes elevatórias de esgoto 2, .3 e 4, bem como da estzrção
de tlatamenlo de esgoto. üsando c flei cumprimento do cronograma fisico-
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